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	MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON 

 ESTADO DO PARANÁ

Departamento de Gestão de Compras // Divisão de Licitações



PROCESSO LICITATÓRIO Nº 177/2025
EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 01/2026
CONCESSÃO DE USO DE BEM IMÓVEL PÚBLICO
 PREÂMBULO
O Município de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, nos termos da Lei de Licitações e Contratos n° 14.133, de 1º de abril de 2021, e alterações, torna Público que se encontra aberta a Concorrência Pública, do tipo melhor técnica, para a seleção de empresas/planos de negócios para receberem CONCESSÃO ADMINISTRATIVA DE USO de bem público municipal para fins industriais, na forma autorizada pela Lei Municipal nº 5.376, de 27-10-2022 e conforme condições fixadas no anexo I - Termo de Referência. 
A protocolização dos envelopes de HABILIAÇÃO E PROPOSTA poderá ser feita até o dia 26 de março de 2025, às 13h 45min, no Setor de Protocolos da Prefeitura do Município de Marechal Cândido Rondon, situada à Rua Espírito Santo, nº 777 - centro, no Município de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná.
Será também permitido o encaminhamento por meio postal, situação em que o ENVELOPE N.º 1 (HABILITAÇÃO) e ENVELOPE N.º 2 (PROPOSTA) deverão ser acondicionados em INVÓLUCRO ÚNICO, contendo a seguinte identificação: 

“REMETENTE: 
Nome do Proponente

Endereço

CNPJ

DESTINATÁRIO:

Município de Marechal Cândido Rondon – Setor de Protocolo

Rua Espírito Santo, n.º 777 – centro. 

Marechal Cândido Rondon – PR

Documentação para participação no Processo Licitatório n.º 177/2025 – Concorrência Pública n.º 01/2026 – Objeto: CONCESSÃO ADMINISTRATIVA DE USO de bem público municipal para fins industriais
ATENÇÃO: APÓS O RECEBIMENTO PELO PROTOCOLO ESTE ENVELOPE DEVE SER REMETIDO SEM VIOLAÇÃO AOS CUIDADOS DO SETOR DE LICITAÇÕES.”

O não recebimento pelo Setor de Protocolos do invólucro enviado por meio postal, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos em relação à data e horário indicados para abertura da sessão impede a participação da empresa no processo licitatório.

A sessão pública de abertura da presente licitação, ocorrerá no dia 26 de março de 2026, às 14h00min.

1. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente Concorrência Pública é a CONCESSÃO ADMINISTRATIVA DE USO de bem público municipal para fins industriais, de acordo com a Lei Municipal nº 5.376, de 27-10-2022.
1.2. A Concessão de uso será realizada a título gratuito, com encargos e cláusula de reversão, para a finalidade específica de atividade industrial, ressalvada a cobrança de IPTU por parte do Município, em observância ao entendimento firmado pelo Excelso Pretório (STF – RE 601720-RJ).
1.3. Os imóveis cujo uso será concedido são: 
1.3.1. MODULO INDUSTRIAL 01 – Integrante da Incubadora Industrial, localizada no Parque Industrial II, na Rua Gernot Reuter nº 850, esquina com Rua Eloi Lohmann, no quadro urbano de Marechal Cândido Rondon – PR, de propriedade do município, com área construída de 100,44 m², construção em alvenaria. Destinado a MEI. 
1.3.2. MODULO INDUSTRIAL 02 – Integrante da Incubadora Industrial, localizada no Parque Industrial II, na Rua Gernot Reuter nº 850, esquina com Rua Eloi Lohmann, no quadro urbano de Marechal Cândido Rondon – PR, de propriedade do município, com área construída de 196,45m², construção em alvenaria. Destinado a ME e EPP.
1.3.3. MODULO INDUSTRIAL 03 – Integrante da Incubadora Industrial, localizada no Parque Industrial II, Rua Gernot Reuter nº S/N esquina com Alfredo Anklaan, no quadro urbano de Marechal Cândido Rondon – PR, de propriedade do município, com área construída de 171,78m², construção em alvenaria, sendo parte constante do Módulo 16/A e 16K, conforme matrícula 14.094. Destinado a MEI.
1.3.4. MODULO INDUSTRIAL 05 – Integrante da Incubadora Industrial, localizada no Parque Industrial II, aos fundos da Rua Gernot Reuter nº S/N esquina com Alfredo Anklaan, no quadro urbano de Marechal Cândido Rondon – PR, de propriedade do município, com área construída de 254,99m², construção em alvenaria, sendo parte constante do Módulo 16/A e 16/K, conforme matrícula 14.094. Destinado a ME e EPP.
1.3.5. MODULO INDUSTRIAL 06 – Integrante da Incubadora Industrial, localizada no Parque Industrial II, na Rua Gernot Reuter nº 850, esquina com Rua Eloi Lohmann, no quadro urbano de Marechal Cândido Rondon – PR, de propriedade do município, com área construída de 194,56², construção em alvenaria. Destinado a ME e EPP.
1.3.6. MODULO INDUSTRIAL 07 – Integrante da Incubadora Industrial, localizada no Parque Industrial II, aos fundos da Rua Gernot Reuter nº S/N esquina com Alfredo Anklaan, no quadro urbano de Marechal Cândido Rondon – PR, de propriedade do município, com área construída de 171,78m², construção em alvenaria, sendo parte constante do módulo 16/A e 16/K, conforme a matrícula 14.094. Destinado a MEI.
1.4. Nos termos do disposto no art. 1.º da Lei Municipal n.º 5.376/2022, poderá haver prorrogação do prazo de concessão administrativa de uso, até o limite total de 60 (sessenta) meses, mediante avaliação técnica procedida por Comissão criada para tal finalidade através de Decreto, e desde que haja interesse das partes. 
1.4.1. Não havendo interesse na prorrogação ou havendo manifestação contrária à prorrogação pela Comissão mencionada no item anterior, o imóvel deverá ser restituído ao Município, observadas as regras e exigências contidas no Termo de Referência. 
2. DA IMPUGNAÇÃO E DO PEDIDO DE ESCLARECIEMNTOS 
2.1. Após a publicação do edital e até 3 (três) dias úteis antes da sessão de recebimento dos envelopes, as empresas interessadas poderão apresentar pedidos de informações e esclarecimentos relativos à licitação e às condições para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento do objeto, apresentados ao PROTOCOLO GERAL do Município (localizado no Paço Municipal – Rua Espírito Santo, n.º 777, centro. Marechal Cândido Rondon -PR) ou por meio eletrônico, através de e-mail encaminhado ao seguinte endereço: licita@mcr.pr.gov.br. 
2.2. Decairá do direito de IMPUGNAR os termos deste Edital perante esta Administração, o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes, pelas falhas ou irregularidades que viciariam este Edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
2.2.1. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
2.2.2. A impugnação poderá ser realizada por petição protocolada no Paço Municipal Arlindo Alberto Lamb, sito à Rua Espírito Santo n.º 777, centro, Marechal Cândido Rondon – PR em horário normal de expediente, ou por meio eletrônico, através de e-mail que deverá ser encaminhado ao seguinte endereço: licita@mcr.pr.gov.br. 
2.2.3. Cabe à empresa licitante comprovar o recebimento do e-mail pelo setor competente, através de e-mail de resposta confirmando o recebimento ou via telefone. 
2.2.4. A impugnação também poderá ser encaminhada através de serviço postal, por Sedex com Aviso de Recebimento, devendo ser recebido pelo setor de licitações até a data limite estipulada neste edital.
2.2.5. Também será assegurado o direito de impugnação à qualquer cidadão, devendo, neste caso, protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação. À Administração compete julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § 4o do art. 170 da Lei de Licitações.
2.3. Os esclarecimentos e respostas às impugnações serão postados no Portal do Cidadão do Município, no endereço eletrônico: https://marechalcandidorondon.atende.net no seguinte caminho: selecionando no MENU (topo da página) a opção LICITAÇÕES > SERVIÇOS > CONSULTA LICITAÇÕES > localiza processo desejado > BOTÃO DETALHAR (ou clique no botão direito do mouse sobre o processo selecionado). Na nova janela “Visualização Licitação”, selecione a opção: “TIPO: ANEXOS”. 
2.4. A resposta também será encaminhada diretamente à empresa solicitante, via e-mail. 
3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. Previamente à abertura da Sessão Pública da Concorrência, o representante legal da empresa licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto a Comissão de Contratação, munido dos documentos que demonstrem que detém poderes para a prática dos atos inerentes ao certame.
3.1.1. Sendo titular da empresa licitante, deverá apresentar cédula de identidade ou outro documento de identificação oficial, acompanhado de: registro comercial no caso de empresa individual, contrato social ou estatuto em vigor, no caso de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, dos documentos de eleição de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; sendo que em tais documentos devem constar expressos poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;
3.1.2. Sendo representante designado pela empresa licitante, deverá apresentar instrumento particular de procuração ou documento equivalente, com poderes para se manifestar em nome da empresa licitante em qualquer fase da licitação, acompanhado de documento de identificação oficial e do registro comercial, no caso de empresa individual; contrato social ou estatuto em vigor no caso de sociedades comerciais e no caso de sociedades por ações, acompanhado, neste último, de documentos de eleição de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício.
3.2. Por ocasião do credenciamento, exigir-se-á do credenciado a indicação do endereço eletrônico da empresa.
3.3. Cada representante legal/credenciado poderá representar apenas uma empresa licitante.
3.4. Os documentos necessários ao credenciamento poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório ou por servidor da administração ou, ainda, por publicação em órgão da imprensa oficial. 
3.5. A ausência de representante credenciado não impede a participação da empresa no certame, ficando a mesma impossibilitada de se manifestar e responder pela licitante durante a sessão. 
4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
4.1. Como condição para participação, a empresa deverá APRESENTAR JUNTAMENTE COM OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, as seguintes DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES: 
4.1.1. De que atende plenamente aos requisitos de habilitação, de acordo com modelo constante em anexo X a este Edital.
4.1.2. De que inexistem fatos impeditivos para licitar ou contratar com a Administração, conforme modelo anexo V deste Edital.
4.1.3. De que se encontra enquadrada como microempresa ou, que se trata de microempreendedor individual, conforme modelo anexo VI deste Edital. 
4.1.3.1. No caso de microempresa, deverá apresentar Certidão da Junta Comercial, com data de expedição de, no máximo, 90 (noventa) dias anteriores à data da sessão de recebimento, confirmando o enquadramento como microempresa (ME), nos termos do art. 3º da Instrução Normativa DREI nº 36, de 03 de março de 2017. A certidão deverá estar acompanhada de “Declaração” prestada de acordo com o modelo constante em anexo a este Edital, em papel timbrado da licitante, assinado por seu representante legal. 
4.1.3.2. No caso de microempreendedor individual, deverá apresentar o Certificado da Condição de Microempreendedor Individual (CCMEI).
Obs.: 

1. A Comissão de Contratação poderá realizar consultas e diligências para verificar a veracidade da declaração.
2. A participação em licitação na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, sem que haja o enquadramento nessas categorias, ensejará a aplicação das sanções previstas em Lei e a comunicação aos órgãos competentes para exclusão do regime de tratamento diferenciado. 
4.2. Poderão participar desta licitação as microempresas e microempreendedores individuais que atendam ao contido neste edital e seus anexos e, ainda, aos seguintes requisitos:

4.2.1. estar legalmente constituídos na data da realização de sessão pública para recebimento dos envelopes;

4.2.2. possuir como atividade principal (conforme CNAE) a indústria, com ou sem prestação de serviços;

4.2.3. preencher os requisitos de habilitação;

4.2.4. apresentar PROJETO DE VIABILIDADE, conforme modelo constante em anexo a este Termo de Referência e que deverá integrar os anexos do edital; 

4.2.5. cumprir os demais requisitos do edital. 

4.3. Não poderão participar desta licitação:
4.3.1. Sociedades cooperativas.
4.3.2. Interessados proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, declarados inidôneos na forma da legislação vigente;
4.3.3. Interessados suspensos de participar de licitações e impedidos de contratar com a Administração, conforme art. 14, III, da Lei nº 14.133, de 2021;
4.3.4. Entidades estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
4.3.5. Interessados que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, concordata ou insolvência, em processo de dissolução. 
4.3.6. Empresas que mantenham em seus quadros ou tenham sócios que seja servidor municipal, efetivo ou comissionado; 
4.3.7. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;
4.3.8. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14º da Lei nº 14.133, de 2021.
4.3.9. microempreendedores individuais ou microempresas que já tenham sido beneficiados anteriormente pela concessão de uso de imóvel do Município; 
4.3.10. microempresas que tenham sócios que participaram de outras empresas beneficiadas com incentivos ao desenvolvimento econômico e que descumpriram as obrigações assumidas com o Município de Marechal Candido Rondon e/ou o Fundo Municipal de Desenvolvimento, inclusive no caso de empresa que tenha sido beneficiada anteriormente apenas com a concessão de uso de imóvel do Município; 
4.3.11. microempreendedores individuais ou microempresas que sejam proprietárias de imóveis industriais; 
4.3.12. microempresas que tenham sócios que integram quadro societário de empresas inadimplentes com o Município/FMD em relação a incentivos financeiros recebidos.
4.4. A participação na presente licitação, implica na aceitação integral e irretratável dos termos deste edital, bem como na observância de todos os regulamentos, normas e disposições legais pertinentes. 
5. FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 1 (HABILITAÇÃO) E 2 (PROPOSTA)
5.1. Em que pese o Art. 17 da Lei de Licitações nº 14.133/2021 estabeleça a ordem para as fases dos processos licitatórios, considerando as peculiaridades do objeto e o fato de se tratar de uma concessão de uso, o presente edital estabelecerá ordem específica para este processo licitatório, utilizando-se da inversão de fases, a saber: I - Fase preparatória; II - Fase de divulgação do edital de licitação; III - Fase de habilitação; IV - Fase de apresentação de propostas e lances, quando aplicável; V - Fase de julgamento; VI - Fase recursal; VII - Fase de homologação.

5.2. Os envelopes 1 (HABILITAÇÃO) e 2 (PROPOSTA), cada um contendo respectivamente os requisitos e documentos exigidos neste edital, deverão ser entregues separadamente, lacrados, rubricados no fecho e identificados com o nome do licitante, contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres:

	ENVELOPE Nº 1

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 01/2026
 (RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE)

(CNPJ)




	ENVELOPE Nº 2

PROPOSTA 

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 01/2026
 (RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE)

(CNPJ)




5.3. Os documentos de habilitação (envelope 1) e a proposta (envelope 2) deverão estar numerados sequencialmente, da primeira à última folha, de modo a refletir seu número exato de páginas. 

5.4. Os licitantes interessados em participar do certame não necessitam encaminhar seus representantes legais para entregar os envelopes com a documentação e as propostas, podendo, inclusive, encaminhá-los via Correio ou entregar mediante protocolo no Paço Municipal, atentando para as datas e horários finais para recebimento dos mesmos, constantes neste Edital. 

5.4.1. A correspondência deverá atender às orientações constantes do PREÂMBULO deste edital, devendo ser recebida com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos em relação ao horário marcado para abertura da sessão pública.

5.5. A documentação poderá ser apresentada em original ou cópia autenticada em órgão oficial, no Tabelionato de Notas, ou por funcionário da Prefeitura, mediante a apresentação dos respectivos originais, inclusive durante a realização da sessão pública. 

5.6. Sob pena de inabilitação os documentos não poderão apresentar emendas, rasuras ou ressalvas que impeçam a análise de seu conteúdo e a verificação do cumprimento dos requisitos do Termo de Referência e do respectivo edital. 

6. DA HABILITAÇÃO
Para habilitação no presente certame, a empresa licitante deverá apresentar os seguintes documentos:

6.1. Habilitação Jurídica: 

6.1.1. Registro Comercial, no caso de Empresa Individual; 

6.1.2. Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial. 

6.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício. 

6.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País; 

6.1.5. Ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

6.1.6. Quando for MEI, o Certificado da Condição do Microempreendedor Individual (CCMEI).

6.2. Qualificação econômico-financeira: 

6.2.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo cartório distribuidor da comarca onde está sediada a empresa licitante, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 120 (cento e vinte) dias contados da data da sua apresentação. 

6.2.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta.

1.1.1.1. A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), que deverão ser iguais ou maiores que 1 (um), resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, com os valores extraídos de seu balanço patrimonial:

	LG = 
	Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

	
	Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

	SG = 
	Ativo Total

	
	Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

	LC = 
	Ativo Circulante

	
	Passivo Circulante


1.1.1.2. O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.
1.1.1.3. As empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar cópia do balanço de abertura ou cópia do livro diário contendo o balanço de abertura, inclusive com os termos de abertura e encerramento.

1.1.2. Para o Microempreendedor Individual, será exigida a apresentação da Declaração Anual do Simples Nacional (DASN-SIMEI) já exigível e apresentada na forma da lei.  

1.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
1.2.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
1.2.2. prova da regularidade com a Fazenda Municipal do Município sede da proponente;  

1.2.3. prova da regularidade com a Fazenda Estadual, expedido na jurisdição da sede da empresa proponente; 

1.2.4. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
1.2.5. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
1.2.6. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa (CNDT), nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

1.3. Demais documentos: 

1.3.1. Declaração de que não utiliza de mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos da Lei 9.854, 1999, conforme modelo anexo IV deste Edital.

1.3.2. Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo à habilitação, de acordo com modelo constante em anexo V a este Edital. 

1.3.3. De que atende plenamente aos requisitos de habilitação, de acordo com modelo constante em anexo X a este Edital.
1.3.4. No caso de microempresa, deverá apresentar Certidão da Junta Comercial, com data de expedição de, no máximo, 90 (noventa) dias anteriores à data da sessão de recebimento, confirmando o enquadramento como microempresa (ME), nos termos do art. 3º da Instrução Normativa DREI nº 36, de 03 de março de 2017. A certidão deverá estar acompanhada de “Declaração” prestada de acordo com o modelo constante em anexo VI a este Edital, em papel timbrado da licitante, assinado por seu representante legal.
7. DA PROPOSTA
7.1. A PROPOSTA será apresentada através de PROJETO DE VIABILIDADE, conforme modelo anexo, contendo, no mínimo: 

7.1.1. Indicação do ITEM para o qual pretende concorrer, conforme consta no termo de referência deste edital, devendo levar em consideração a área mínima necessária para a empresa implementar sua atividade. 

7.1.2. A definição do MÓDULO a ser concedido para cada empresa ocorrerá após a escolha das propostas vencedores, POR SORTEIO, conforme regras mencionadas em capítulo próprio do Termo de Referência. 

7.1.3. Dados completos da empresa (razão social, CNPJ, inscrições estadual e municipal, se houver, classificação econômica da atividade, etc.); dados societários e ramo de negócio ou atividade; 

7.1.4. Descrição do PROJETO INDUSTRIAL/EMPRESARIAL a ser implementado no MÓDULO, detalhando: 

7.1.4.1. Infraestrutura necessária;

7.1.4.2. Identificação do produto a ser industrializado; 

7.1.4.3. Identificação dos serviços agregados que serão prestados, se houver; 

7.1.4.4. Insumos componentes da matéria-prima; 

7.1.4.5. Produtos industrializados e expectativas de produção; 

7.1.4.6. Região ou regiões de maior potencial de consumo; 

7.1.4.7. Perspectivas de futuros clientes e área geográfica de atuação.
7.1.5. INVESTIMENTOS previstos para os 2 (dois) anos de atividade a ser desenvolvida no espaço cedido pelo Município, especificados ano a ano e totalizados e indicando a origem do capital investido; 

7.1.6. FATURAMENTO estimado para esses 2 (dois) anos na atividade a ser empreendida, especificado ano a ano e totalizado. Deverão ser discriminadas: 

7.1.6.1. Carga tributária estimada; 

7.1.6.2. Estimativas de consumo de energia elétrica, água e outros serviços; 

7.1.6.3. Estimativas de obrigações e compromissos incidentes sobre a atividade a ser desenvolvida;

7.1.7. Estimativa do NÚMERO DE EMPREGOS a serem criados nos 2 (dois) anos de atividade, indicados ano a ano, descrevendo a qualificação técnica da massa mais significativa dos trabalhadores do empreendimento. 

7.1.8. CRONOGRAMA para implantação da atividade industrial com ou sem prestação de serviço no MÓDULO concedido, respeitados os prazos máximos estabelecidos neste Termo de Referência e, inclusive, aquele necessário à apresentação do Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos; 

7.1.9. Outras informações relevantes para a análise da proposta. 

7.2. As obrigações assumidas pelas microempresas e microempreendedores individuais nos Planos de Negócios apresentados, se aprovados, serão convertidos em cláusulas do contrato de concessão administrativa de uso, vinculando o proponente durante todo o período de ocupação do imóvel. 

7.3. As empresas concorrentes poderão optar pela apresentação de outros modelos de Projeto de Viabilidade, desde que TODAS as informações constantes no item 7.1. estejam devidamente discriminadas. 

7.4. Cada empresa poderá apresentar apenas UMA PROPOSTA. 

8. DA ABERTURA DOS ENVELOPES
8.1. No dia, hora e local designados neste Edital, em ato público, na presença dos licitantes, a Comissão de Contratação receberá, de uma só vez, os Envelopes nº 01 e nº 02 - ressalvada a possibilidade de remessa por via postal ou mediante protocolo, na forma descrita no preâmbulo, e procederá à abertura da licitação. 

8.2. Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente participarão ativamente dos mesmos os licitantes ou representantes credenciados, não sendo permitida a intercomunicação entre eles, nem atitudes desrespeitosas ou que causem tumulto ou perturbem o bom andamento dos trabalhos.

8.3. Depois de ultrapassado o horário para recebimento dos envelopes, nenhum outro será recebido, nem tampouco serão permitidos quaisquer adendos ou esclarecimentos relativos à documentação ou proposta apresentadas.

8.4. A seguir, serão identificados os licitantes e credenciados os representantes, procedendo-se à abertura dos Envelopes nº 01 - Documentos de Habilitação.

8.5. O conteúdo dos envelopes será rubricado pelos membros da Comissão e pelos licitantes presentes ou por seus representantes.
8.6. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante, a Comissão verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

8.6.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
.

8.6.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
.

8.6.3. Cadastro de empresas inidôneas e impedidas de licitar/contratar do TCE/PR
. 

8.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

8.8. Constatada a existência de sanção, a Comissão reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação.

8.8.1. Não ocorrendo a inabilitação por força das situações acima mencionadas, a documentação de habilitação dos licitantes então será verificada, conforme demais exigências previstas neste instrumento convocatório.

8.8.2. Caso a Comissão julgue conveniente, poderá suspender a reunião para analisar os documentos apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que voltará a reunir-se, informando os licitantes. Nessa hipótese, todos os documentos de habilitação já rubricados e os Envelopes n° 02 - Proposta, rubricados externamente por todos os licitantes e pelos membros da Comissão, permanecerão em poder desta.

8.9. Os documentos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração ou publicação em órgão de imprensa oficial. 

8.10. As certidões ou certificados obtidos via internet poderão ser apresentados em originais ou cópias simples, sujeitas à verificação de autenticidade no site correspondente. 

8.11. As declarações emitidas pela empresa licitante deverão ser apresentadas em original, devendo ser firmados por representante legal da empresa.

8.12. Ao licitante inabilitado será devolvido o respectivo Envelope n° 02, sem ser aberto, depois de transcorrido o prazo legal sem interposição de recurso ou de sua desistência, ou da decisão desfavorável do recurso. 

8.13. Será considerado inabilitado o licitante que não apresentar os documentos exigidos por este Instrumento Convocatório no prazo de validade e/ou devidamente atualizados, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das microempresas, empresas de pequeno porte.
8.13.1. As microempresas e microempreendedores individuais deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.
8.13.2. Constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a Concorrente terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a regularização da documentação, a realização do pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. O prazo para regularização fiscal será contado a partir da divulgação do resultado do julgamento das propostas e poderá ser prorrogado por igual período a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

8.13.3. A não regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, sendo facultado à administração pública convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação.

8.14. Ao término da etapa de habilitação, será assegurado prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentação de recurso administrativo, conforme regulamentado em capítulo próprio deste edital. 

8.15. Após o procedimento de verificação da documentação de habilitação e decorrido o prazo recursal, os Envelopes n° 02 - Proposta - dos licitantes habilitados serão abertos para análise: 

8.15.1.  em ato público especificamente marcado para este fim, após o regular decurso da fase recursal.

8.16. Ultrapassada a fase de habilitação e abertas as propostas, não cabe afastar o licitante por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

8.17. As propostas dos licitantes habilitados serão então julgadas, por equipe técnica integrante da Comissão Especial de Desenvolvimento Econômico de Marechal Cândido Rondon - CEDEMAR.

9. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
9.1. Na data da abertura dos envelopes contendo as PROPOSTAS, os documentos serão rubricados pelos membros da Comissão de Contratação e pelos representantes legais das empresas Concorrentes presentes. 

9.1.1. Caso os membros da Comissão de Contratação julguem necessário, poderá suspender a reunião para análise dos documentos e utilizar-se, se for o caso, de assessoramento técnico específico, através de parecer que integrará o processo. 

9.2. Os membros da Comissão de Contração verificarão as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital. 

9.3. Não será considerada qualquer oferta ou vantagem não prevista neste edital, para efeito de julgamento da proposta. 

9.4. Para escolha da MELHOR PROPOSTA serão levados em consideração os seguintes aspectos: 

TABELA 1 - MICROEMPRESA

	ASPECTO ANALISADO
	PONTUAÇÃO
	PONTOS OBTIDOS PELA EMPRESA

	Emprego direto, comprovado mediante registro na CTPS ou contrato de trabalho devidamente assinado
	10 (dez) pontos por emprego gerado 
	

	Faturamento apurado com base nas Notas Fiscais emitidas nos 12 (doze) meses anteriores ao mês da publicação do edital de concorrência 
	2 (dois) pontos a cada R$ 10.000,00 (dez mil reais) de faturamento
	

	Experiência do sócio administrador ou do responsável técnico no ramo de atividade, comprovada através de contrato de trabalho, registro na CTPS, ou condição de sócio em empresa anterior. Serão computadas como experiência anterior para fins de pontuação: atividades de gerenciamento, chefia, direção e assessoramento, bem como de responsabilidade técnica, desde que a experiencia anterior seja compatível com as atividades industriais que serão desempenhadas pela empresa concorrente.  
	10 (dez) pontos a cada 12 (doze) meses de experiência anterior
	

	TOTAL DE PONTOS OBTIDOS PELA EMPRESA
	


TABELA 2 - MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL

	ASPECTO ANALISADO
	pontuação
	PONTOS OBTIDOS PELA EMPRESA

	Existência de empregado auxiliar contratado, comprovado mediante registro na CTPS ou contrato de trabalho devidamente assinado
	10 (dez) pontos 
	

	Faturamento apurado com base nas Notas Fiscais emitidas nos 12 (doze) meses anteriores ao mês da publicação do edital de concorrência ou a última declaração do MEI.
	02 (dois) pontos R$ 2.000,00 (dois) mil reais de faturamento
	

	Experiência do microempreendedor individual no ramo de atividade, comprovada através de contrato de trabalho, registro na CTPS, ou condição de sócio em empresa anterior. Serão computadas como experiência anterior para fins de pontuação: atividades de gerenciamento, chefia, direção e assessoramento, bem como de responsabilidade técnica ou atividades de execução direta desde que seja compatível com as atividades industriais que serão desempenhadas pela empresa concorrente.
	10 (dez) pontos cada 06 (seis) meses de experiência anterior


	

	TOTAL DE PONTOS OBTIDOS PELA EMPRESA
	


9.5. A apuração da pontuação será realizada mediante preenchimento da Planilha acima para cada empresa concorrente. 

9.6. Serão consideradas vencedoras as empresas que apresentarem as maiores pontuações, conforme os aspectos acima apresentados, sendo CLASSIFICADAS microempresas e microempreendedores individuais em número correspondente à quantidade de MÓDULOS integrantes de cada LOTE, da seguinte forma: 

9.6.1. Para o LOTE 1 – serão classificadas as 03 (três) propostas de maior pontuação ofertadas por microempresas para o referido lote. 

9.6.2. Para o LOTE 2 – serão classificadas as 03 (três) propostas de maior pontuação ofertada por microempreendedores individuais para o referido lote. 

9.7. Havendo EMPATE em qualquer colocação (excetuando-se a última) na pontuação dos critérios apurados (critério 1 ME-EPP e critério 2 MEI), a Comissão deverá proceder ao SORTEIO entre as empresas empatadas a fim de aferir a classificação final das empresas qualificadas.

9.8. Serão DESCLASSIFICADAS as PROPOSTAS que: 

9.8.1. Contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o seu julgamento.

9.8.2. Não apresentem PROJETO DE VIABILIDADE ou apresentem informações incompletas, que não atendam às exigências do item 7.1 deste edital; 

9.8.3. Que apresentem PROJETO DE VIABILIDADE Incompatível com os módulos ofertados no LOTE para o qual a PROPOSTA foi apresentada (por exemplo: quando a metragem mínima necessária para o desenvolvimento da atividade industrial apontada no Projeto de Viabilidade foi maior do que a área dos módulos ofertados no lote). 

9.8.4. Que não estejam acompanhadas dos documentos necessários à análise dos aspectos a serem pontuados nos termos das Tabelas 1 e 2 do item 9.4 deste edital.  

9.9. Após a análise dos aspectos acima, os membros da Comissão de Contratação farão a declaração das empresas CLASSIFICADAS, sendo aberto o prazo de 5 (cinco) dias úteis para regularização de eventuais pendências constatadas na etapa de habilitação e relacionadas à regularidade fiscal e trabalhista, cabendo ao Concorrente realizar o pagamento/parcelamento do débito e emitir eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativas para apresentação. 

9.9.1. O prazo acima poderá ser prorrogado por igual período a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.10. Após, será assegurado prazo para recursos administrativos quanto à análise das PROPOSTAS, na forma regulada em capítulo próprio deste edital. 

9.11. Encerrada a etapa acima, os membros da Comissão de Contratação convidarão os Concorrentes classificados para a etapa do SORTEIO dos módulos, que ocorrerá na forma do capítulo 12 deste edital.  

10. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A HABILITAÇÃO E PROPOSTA
10.1. A participação na presente licitação implica a concordância do licitante com a adequação de todas as exigências citadas no Termo de Referência e demais anexos. 

10.2. Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos membros da Comissão e pelos representantes credenciados e presentes. 

10.3. A intimação dos licitantes quanto aos atos de habilitação ou inabilitação, julgamento das propostas, anulação ou revogação da licitação e rescisão do contrato será feita mediante publicação na imprensa oficial do Município, no site: www.mcr.pr.gov.br, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que foi adotada a decisão, caso em que a intimação será feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata.

11. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

11.1. A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de licitantes e julgamento das propostas observará o disposto no art. 165 da Lei 14.133/2021.

11.2. Após cada fase da licitação, os autos do processo ficarão com vista franqueada aos interessados, pelo prazo necessário à interposição de recursos.

11.3. O recurso da decisão que habilitar ou inabilitar licitantes e que julgar as propostas terá efeito suspensivo, podendo a autoridade competente, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir aos demais recursos interpostos, eficácia suspensiva.

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados para o Setor de Protocolo, localizado no Paço Municipal Arlindo Alberto Lamb, sito à Rua Espírito Santo n.º 777, centro, Marechal Cândido Rondon OU através de comunicação eletrônica (e-mail) para o endereço: licita@mcr.pr.gov.br. 

11.4.1. Cabe à empresa licitante comprovar que o e-mail foi recebido pelo setor competente, através de e-mail de resposta confirmando o recebimento ou por ligação telefônica. 

11.4.2. O recebimento do recurso pela via postal será comprovado por Aviso de Recebimento, sendo que a entrega pelos Correios deve ocorrer até a data limite estipulada no edital, não havendo reabertura de prazo caso não haja a entrega da correspondência no prazo mencionado. 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da Comissão de Contratação, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade.

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

12. DO SORTEIO DOS MÓDULOS
12.1. Classificadas as empresas em número idêntico à quantidade de MÓDULOS que integram cada LOTE, a Comissão procederá ao SORTEIO, para atribuição dos espaços individuais à cada empresa concorrente. 

12.2. O SORTEIO poderá ocorrer na mesma data ou em dia designado especialmente para tal fim, devendo ser realizado em sessão pública, assegurada a presença de representantes das microempresas e microempreendedores ofertantes das propostas CLASSIFICADAS. 

12.3. A COMISSÃO procederá ao sorteio da empresa, abrindo-lhe prazo de 5 (cinco) minutos para que proceda à escolha do MÓDULO no qual instalará sua atividade industrial. 

12.3.1.1. Assim se procederá até que todos os módulos tenham sido atribuídos aos respectivos classificados. 

12.4. Em caso de não comparecimento do representante da empresa ao ato do SORTEIO, ser-lhe-á atribuído o MÓDULO por exclusão dos demais. Caso ocorram mais casos de não comparecimento, a Comissão poderá proceder ao sorteio dos módulos, atribuindo-os às empresas sem representantes. 

12.5. Todas as ocorrências relacionadas ao SORTEIO deverão ser registradas em ata. 

13. DA CONTRATAÇÃO

13.1. O Contrato de Concessão Administrativa de Uso, elaborado com base na minuta apresentada em anexo ao edital, será assinado no prazo de até 10 (dez) dias úteis após a convocação da empresa, podendo haver prorrogação uma vez por igual período.
13.2. O prazo da concessão será de 2 (dois) anos, contados a partir do início das atividades, podendo haver prorrogação até o limite de 60 (sessenta) meses, mediante avaliação técnica por Comissão criada para tal finalidade pro Decreto do Chefe do Poder Executivo Municipal. 
13.3. Para início das atividades, será assegurado à empresa prazo de 90 (noventa) dias, contados da assinatura do contrato, sendo que dentro desse prazo deverá ser providenciada a elaboração do Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos respectiva.
13.3.1. Mediante requerimento escrito e devidamente justificado, poderá haver a prorrogação do prazo para início das atividades em mais 30 (trinta) dias. 
14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONCEDENTE E DA CONCESSIONÁRIA
14.1. As obrigações do Município CONCEDENTE e das microempresas e microempreendedores individuais CONCESSIONÁRIOS são aquelas descritas no Termo de Referência. 
15. DA INDENIZAÇÃO DAS BENFEITORIAS E/OU ALTERAÇÕES NAS DEPENDÊNCIAS:
15.1. Finda a vigência ou havendo a rescisão antecipada do contrato de concessão administrativa de uso, em caso ser necessária a execução de obras para a readequação das condições de uso do módulo concedido, a concessionária deverá indenizar ao Município pelo valor correspondente.
15.1.1. Nessa hipótese, os valores relativos à indenização serão apurados em processo administrativo no qual seja assegurado o direito de contraditório e defesa pela empresa concessionária.
15.1.2. Não havendo o pagamento, os valores serão inscritos em dívida ativa e cobrados judicialmente, ficando a empresa e o respectivo sócio impedidos de receberem novos incentivos do Município. 
16. DA EXTINÇÃO, ANULAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO DE CONCESSÃO: 
16.1. São condições que implicam no ENCERRAMENTO DO CONTRATO DE CONCESSÃO ADMINISTRATIVA DE USO DO BEM IMÓVEL descrito no objeto deste Termo de Referência:

16.2. A conclusão do período de vigência da concessão, EXTINGUINDO o contrato.

16.3. A verificação da existência de causas de INVALIDADE que tornem nula a avença. 

16.4. A verificação de fato posterior à celebração do contrato, que determine sua RESCISÃO, nas seguintes hipóteses: 

16.4.1. O desvio de finalidade na utilização do imóvel concedido, sem o prejuízo da aplicação de outras sanções previstas no processo de licitação e na consequente contratação.

16.4.2. O descumprimento das metas estabelecidas no Projeto de Viabilidade, ressalvada a possibilidade de alteração qualitativa mediante proposta apresentada pela empresa, que atenda às finalidades de interesse público da Incubadora Industrial e que seja aprovada e autorizada pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico.
16.4.3. O atraso injustificado no cronograma de instalação da empresa, sem justa causa e prévia comunicação à administração.
16.4.4. A paralização do funcionamento da empresa depois de iniciada suas atividades, sem justa causa e prévia comunicação à administração.

16.4.5. O descumprimento de cláusulas contratuais, prazos ou outras obrigações previstas no edital e seus anexos. 

16.4.6. A Cessão, locação, empréstimo, comodato, uso compartilhado do imóvel com outra empresa ou ainda qualquer foram de transferência do uso do espaço a terceiros, total ou parcialmente.

16.4.7. O desatendimento de determinações regulares da autoridade designada pelo Município Concedente para acompanhar e fiscalizar a concessão de uso. 

16.4.8. A decretação de falência ou o pedido de recuperação judicial da empresa. 

16.4.9. A dissolução da sociedade ou o falecimento do microempreendedor individual. 

16.4.10. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução do contrato ou afete as finalidades pretendidas pela Administração Pública Municipal. 

16.4.11. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade na esfera administrativa municipal, exaradas em processo administrativo.   

16.5. Para apuração das hipóteses de extinção ou rescisão do contrato de concessão devem ser observadas, além das disposições deste edital e do Termo de Referência, as regras contidas na Lei Federal n.º 14.133/2021. 
17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

17.1. Sem prejuízo das hipóteses de rescisão mencionadas no capítulo anterior e no Termo de Referência, bem como aquelas descritas na Lei de Licitações, nº 14.133/2021, as empresas participantes deste certame que não cumprirem às disposições legais, bem como as concessionárias que deixarem de cumprir as obrigações assumidas em decorrência da concessão, poderão, na forma dos artigos 156 e ss. da Lei de Licitações, ser penalizadas com:
17.1.1. ADVERTÊNCIA; 
17.1.2. SUSPENSÃO temporária do direito de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública pelo período de 2 (dois) anos; 
17.1.3. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE; 
17.1.4. MULTA de até 12 (doze) vezes o valor mensal de mercado da locação do imóvel, conforme avaliação procedida por comissão nomeada especialmente para tal finalidade, anexo ao processo licitatório.     
17.2. As penalidades serão aplicadas individual ou cumulativamente, dependendo da gravidade ou reincidência verificada em relação ao desrespeito das obrigações decorrentes da licitação e do respectivo contrato, em processo administrativo no qual seja assegurado o contraditório e a ampla defesa, devendo-se, ainda, levar em conta o prejuízo decorrente para a Administração Municipal e o interesse público, bem como outras condições agravantes e atenuantes relacionadas à situação. 
17.3. Dentre outras hipóteses, considera-se infração passível de penalidade:

17.3.1. Não assinar o contrato quando convocada dentro do prazo mencionado neste edital e no Termo de Referência;

17.3.2. Apresentar documentação falsa;

17.3.3. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;

17.3.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

17.3.5. Deixar de entregar documentos exigidos no certame;

17.3.6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;

17.3.7. Comportar-se de modo inidôneo; e

17.3.8. Cometer fraude fiscal.

17.4. A penalidade de Advertência por escrito, será aplicada quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado. 

17.5. A penalidade de Multa será aplicada quando do não cumprimento de obrigações contratuais mais gravosas, conforme avaliação realizada por Comissão Especial, na forma mencionada no item 17.1.4, acima. 

17.5.1. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. 

17.5.1.1. Poderá ser afastada a aplicação da penalidade de multa caso o inadimplemento de obrigação decorra de fatos excepcionais, como:  caso fortuito, força maior ou fato de terceiro equiparável ao caso fortuito.

17.5.1.2. Para quantificação da multa, devem ser levadas em consideração as circunstâncias do caso concreto, a reincidência de inadimplemento de obrigação da empresa, e outras circunstâncias atenuantes ou agravantes. 

17.5.1.3. Não havendo pagamento das multas no prazo assinalado em notificação, o Município poderá proceder à inscrição em dívida ativa, promovendo a respectiva execução fiscal do valor. 

17.6. A aplicação de penalidade ocorrerá em processo administrativo no qual seja assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

17.7. As sanções de advertência, suspensão do direito de licitar e impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade poderão ser aplicadas à CONCESSIONÁRIA juntamente com as de multa.

17.8. A CONCESSIONÁRIA também fica sujeita às penalidades, nos seguintes casos:

a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

c) Demonstre não possuir idoneidade em virtude de atos ilícitos praticados após a assinatura do contrato de Concessão.

17.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas nos órgãos competentes.
18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
18.1. A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

18.2. A Comissão de Contratação poderá relevar erros formais em quaisquer documentos apresentados, desde que tais erros não alterem o conteúdo dos mesmos.

18.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

18.4. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

18.5. A participação na licitação implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas neste instrumento convocatório e seus Anexos, bem como da obrigatoriedade do cumprimento das disposições nele contidas.
18.6. Qualquer modificação no instrumento convocatório exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

18.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação da Comissão em sentido contrário.

18.8. É facultada à Comissão ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.

18.9. Ocorrendo rescisão ou distrato do contrato, o Poder Concedente (Município) poderá convidar a segunda classificada, e assim sucessivamente, para complementar o objeto pelo prazo remanescente da concessão, nas mesmas condições da primeira classificada. 

18.10. As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram executadas as obras e serviços de engenharia.

18.11. As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
18.12. Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra deste Edital e de seus anexos, o valor se limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021.
18.13. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

18.14. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da isonomia e do interesse público.

18.15. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus Anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerão as do Termo de Referência e, na sua falta, as deste Edital.

18.16. Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão com base nas disposições da Lei 14.133, de 2021, e demais diplomas legais eventualmente aplicáveis.
18.17. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço: Rua Espírito Santo, nº 777 – Marechal Cândido Rondon, e também poderá ser lido e/ou obtido no endereço eletrônico www.mcr.pr.gov.br, link: Licitações, ou nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 11:30 horas e das 13:15 horas às 17:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

18.18. Fica eleito o Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon para dirimir dúvidas decorrentes da aplicação das regras contidas neste edital.
Prefeitura do Município de Marechal Cândido Rondon-PR, em 02 de fevereiro de 2026.
ADRIANO BACKES
PREFEITO

CLAUDIO ROBERTO KOHLER
SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 01/2026
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

TERMO DE REFERÊNCIA

CONCORRÊNCIA PUBLICA – MELHOR TÉCNICA 
CONCESSÃO DE USO DE BEM IMOVEIS 
1 DEFINIÇÃO DO OBJETO
· Concessão Administrativa de Uso dos imóveis da Incubadora Industrial, localizados no Parque Industrial II, denominado “Irio Jacob Welp”, conforme condições, quantidades, natureza, estimativas e prazo do contrato, estabelecidas neste instrumento:
Lote 01

	ITEM
	DESCRITIVO
	UNIDADE
	DESTINAÇÃO

	01
	MODULO INDUSTRIAL 01 – Integrante da Incubadora Industrial, localizada no Parque Industrial II, na Rua Gernot Reuter nº 850, esquina com Rua Eloi Lohmann, no quadro urbano de Marechal Cândido Rondon – PR, de propriedade do município, com área construída de 100,44 m², construção em alvenaria. Destinado a MEI. 
	UNIDADE
	MEI 

	02
	MODULO INDUSTRIAL 03 – Integrante da Incubadora Industrial, localizada no Parque Industrial II, Rua Gernot Reuter nº S/N esquina com Alfredo Anklaan, no quadro urbano de Marechal Cândido Rondon – PR, de propriedade do município, com área construída de 171,78m², construção em alvenaria, sendo parte constante do Módulo 16/A e 16K, conforme matrícula 14.094. Destinado a MEI. 
	UNIDADE 
	MEI

	03
	MODULO INDUSTRIAL 07 – Integrante da Incubadora Industrial, localizada no Parque Industrial II, aos fundos da Rua Gernot Reuter nº S/N esquina com Alfredo Anklaan, no quadro urbano de Marechal Cândido Rondon – PR, de propriedade do município, com área construída de 171,78m², construção em alvenaria, sendo parte constante do módulo 16/A e 16/K, conforme a matrícula 14.094. Destinado a MEI. 
	UNIDADE
	MEI


Lote 02

	ITEM
	DESCRITIVO
	UNIDADE
	DESTINAÇÃO

	01
	MODULO INDUSTRIAL 02 – Integrante da Incubadora Industrial, localizada no Parque Industrial II, na Rua Gernot Reuter nº 850, esquina com Rua Eloi Lohmann, no quadro urbano de Marechal Cândido Rondon – PR, de propriedade do município, com área construída de 196,45m², construção em alvenaria. Destinado a ME e EPP.
	UNIDADE
	ME-EPP

	02
	MODULO INDUSTRIAL 05 – Integrante da Incubadora Industrial, localizada no Parque Industrial II, aos fundos da Rua Gernot Reuter nº S/N esquina com Alfredo Anklaan, no quadro urbano de Marechal Cândido Rondon – PR, de propriedade do município, com área construída de 254,99m², construção em alvenaria, sendo parte constante do Módulo 16/A e 16/K, conforme matrícula 14.094. Destinado a ME e EPP.
	UNIDADE
	ME-EPP

	03
	MODULO INDUSTRIAL 06 – Integrante da Incubadora Industrial, localizada no Parque Industrial II, na Rua Gernot Reuter nº 850, esquina com Rua Eloi Lohmann, no quadro urbano de Marechal Cândido Rondon – PR, de propriedade do município, com área construída de 194,56², construção em alvenaria. Destinado a ME e EPP.
	UNIDADE
	ME-EPP


2 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E JUSTIFICATIVA PARA A CONCESSÃO

· A constituição Federal de 1988, estabelece os princípios gerais sobre a administração, garantindo no art.º 37, os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência regendo os atos da administração pública. No art.º 175, inciso I, do Parágrafo Único, menciona que confia ao poder público, na forma da lei, diretamente ou sob regime de CONCESSÃO OU PERMISSÃO, sempre através de licitação, a prestação de serviços públicos, podendo conceder a exploração de bens e serviços mediante licitação. 

· A Lei de Licitações nº 14.133/2021, regula a concessão administrativa de uso de bens públicos, exigindo LICITAÇÃO e previsão contratual. No art.º 6, XLII, define concessão de uso como um contrato em que a administração pública transfere a um particular o direito de uso de um bem publico por tempo determinado. 
· A lei Municipal nº 5.376/2022, autoriza a concessão de uso de Bens Imóveis do Município para Micro e Pequenas Empresas, e que as mesmas poderão firmar contrato pelo prazo de 02 (dois) anos, podendo ser prorrogada até o limite máximo de 60 (sessenta) meses, consoante o disposto no § 2º, do art.º 43, da Lei complementar Municipal nº 068/2009, e no art.º 12, da Lei Municipal nº 5.353/2022. 
· Vale ressaltar que a presente licitação tem como objetivo fomentar o desenvolvimento econômico do município consistente em promover geração de emprego e renda em observância aos procedimentos adequados para esse fim, trazendo assim receita aos cofres públicos do município incentivando pagamento de impostos e taxas municipais.
· A concessão de direito real dos imóveis pertencentes ao patrimônio do município é necessária para promover o desenvolvimento industrial e comercial do município, considerando escassez de indústrias e comércio em nosso município e consequente ausência de oportunidades de vínculo empregatício para sustentabilidade social e econômica dos munícipes.
· A licitação deverá ser realizada na modalidade CONCORRÊNCIA, do tipo MELHOR TÉCNICA, tendo por parâmetro a apresentação de PROJETO DE VIABILIDADE. 
· O contrato indicara as demais regras aplicáveis a sua vigência. O Contrato de execução será por um prazo de 24 (vinte e quatro) meses.
3 DA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO  

· Poderão participar desta licitação as microempresas e microempreendedores individuais que atendam aos seguintes requisitos:
· Estar legalmente constituídos menos de dois anos, na data da realização de sessão pública para recebimento dos envelopes;
· Possuir como atividade principal (conforme CNAE) a indústria, comércio com ou sem prestação de serviços;
· Preencher os requisitos de habilitação;
3.1.4. Apresentar PROJETO DE VIABILIDADE, conforme modelo constante em anexo a este Termo de Referência e que deverá integrar os anexos do edital;
3.1.5. Cumprir os demais requisitos do edital.
· Os representantes das empresas licitantes que comparecerem às sessões da Comissão deverão estar munidos de credenciamento que lhes confira poderes para praticar atos decisórios em nome da empresa licitante que representem.
· Para o credenciamento, os representantes das empresas deverão apesentar os mesmos documentos exigidos de praxe nas demais licitações.
· Da vedação à participação:
3.4.1. Além das vedações regularmente aplicáveis à participação de empresas em licitações, será vedada a participação de:

a) microempreendedores individuais ou microempresas que já tenham sido beneficiados anteriormente pela concessão de uso de imóvel do Município;

b) microempresas que tenham sócios que participaram de outras empresas beneficiadas com incentivos ao desenvolvimento econômico e que descumpriram as obrigações assumidas com o Município de Marechal 

Cândido Rondon e/ou o Fundo Municipal de Desenvolvimento, inclusive no caso de empresas que tenha sido beneficiada anteriormente apenas com a concessão de uso de imóvel do Município;

c) microempreendedores individuais ou microempresas que sejam proprietárias de imóveis industriais;

d) microempresas que tenham sócios que integram quadro societário de empresas inadimplentes com Município/FMD em relação a incentivos financeiros recebidos.

e) Microempresas que tenham, dentre seus sócios, ocupantes de cargos no Município, seja em provimento efetivo ou comissionado.

f) Microempresas que estejam constituídas há um período superior a dois anos.
4 FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 01 E 02
· Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO deverão ser apresentados no ENVELOPE N.º 01 que terá, na parte externa, as seguintes indicações:

ENVELOPE N.º 01

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON – PR

PROCESSO LICITATÓRIO N.º xxx/2025 – CONCORRÊNCIA N.º 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

(NOME DA EMPRESA)
4.2. A PROPOSTA deverá ser apresentada no ENVELOPE N.º 02, que terá na parte externa os seguintes dizeres:

ENVELOPE N.º 02

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON – PR

PROCESSO LICITATÓRIO N.º xxx/2025 – CONCORRÊNCIA N.º 

PROPOSTA

(NOME DA EMPRESA)
· A documentação poderá ser apresentada em original ou cópia autenticada em órgão oficial, no Tabelionato de Notas, ou por funcionário da Prefeitura, mediante a apresentação dos respectivos originais.

· Sob pena de inabilitação os documentos não poderão apresentar emendas, rasuras ou ressalvas que impeçam a análise de seu conteúdo e a verificação do cumprimento dos requisitos deste Termo de Referência e do respectivo edital.
5 DA HABILITAÇÃO
· HABILITAÇÃO JURÍDICA
· Registro Comercial, no caso de Empresa Individual;

· Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores.

· Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício.
·  Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País;

· Ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

· Certificado da Condição do Microempreendedor Individual (CCMEI)
· QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
· Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social já exigíveis e apresentados na forma da Lei que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; o Balanço deverá conter termos de abertura e encerramento.

OBS.: O Balanço não será exigido dos microempreendedores individuais

· Certidão Falência, Concordata e Recuperação Judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.

· REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

· Prova de Inscrição no Cadastro Geral de Contribuinte (CNPJ)

· Prova de Regularidade para com as fazendas Federal, Estadual e Municipal.

· Prova de Regularidade relativa com a Seguridade Social (FGTS).

· Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).
· DEMAIS DOCUMENTOS:

· Declaração de que a empresa cumpre o disposto no inciso XXXIII, Art.7º, da CF/88 (Proteção ao trabalho de menores de 18 anos).

5.4.2. Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo à habilitação, nos moldes exigidos nas demais licitações.

5.4.3. Para a microempresa: Certidão da Junta Comercial para comprovação do enquadramento como microempresa, expedida até 90 (noventa) dias antes da data de abertura da licitação, acompanhada de “declaração” assinada por seu representante legal e pelo contador responsável.

5.4.4. Para o microempreendedor: Declaração Anual do Simples Nacional (DASN-SIMEI) já exigível e apresentada na forma da lei.
· REGRAS DE BENEFÍCIOS PARA ME-EPP
· Embora o processo em questão não se enquadra nas regras de tratamento diferenciado e medidas de privilégio indicadas no art. 47, da LC 123/2006, e alterações subsequentes este processo, por sua natureza será destinado unicamente a empresas enquadradas como micro e pequenas empresas e MEIs uma vez que o intuito principal se configura através do fomento a empresas desta natureza.
6.0. DA PROPOSTA
6.1. A PROPOSTA será apresentada através de PROJETO DE VIABILIDADE, conforme modelo anexo, contendo, no mínimo:
6.1.1. Indicação do ITEM para o qual pretende concorrer, conforme consta no item 1.1 deste edital, devendo levar em consideração a área mínima necessária para a empresa implementar sua atividade.

Obs.: A definição do MÓDULO a ser concedido para cada empresa ocorrerá após a escolha das propostas vencedoras, POR SORTEIO, conforme regras mencionadas em capítulo próprio deste Termo de Referência.
6.1.2. Dados completos da empresa (razão social, CNPJ, inscrições estadual e municipal, se houver, classificação econômica da atividade, etc.); dados societários e ramo de negócio ou atividade.
6.1.3. Descrição do PROJETO INDUSTRIAL/EMPRESARIAL a ser implementado no MÓDULO, detalhando:

a) Infraestrutura necessária;

b) Identificação do produto a ser industrializado;

c) Identificação dos serviços agregados que serão prestados, se houver; 

d) Insumos componentes da matéria-prima;

e) Produtos industrializados e expectativas de produção;

f) Região ou regiões de maior potencial de consumo;

g) Perspectivas de futuros clientes e área geográfica de atuação.
6.1.4. INVESTIMENTOS previstos para os 2 (dois) anos de atividade a ser desenvolvida no espaço cedido pelo Município, especificados ano a ano e totalizados e indicando a origem do capital investido;

6.1.5. FATURAMENTO estimado para esses 2 (dois) anos na atividade a ser empreendida, especificado ano a ano e totalizado. Deverão ser discriminadas:
a) Carga tributária estimada;

b) Estimativas de consumo de energia elétrica, água e outros serviços;

c) Estimativas de obrigações e compromissos incidentes sobre a atividade a ser desenvolvida;
6.1.6. Estimativa do NÚMERO DE EMPREGOS a serem criados nos 2 (dois) anos de atividade, indicados ano a ano, descrevendo a qualificação técnica da massa mais significativa dos trabalhadores do empreendimento.
6.1.7. CRONOGRAMA para implantação da atividade industrial com ou sem prestação de serviço no MÓDULO concedido, respeitados os prazos máximos estabelecidos neste Termo de Referência e, inclusive, aquele necessário à apresentação do Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos;
6.1.8. Outras informações relevantes para a análise da proposta.
6.2. As obrigações assumidas pelas microempresas e microempreendedores individuais nos Planos de Negócios apresentados, se aprovados, serão convertidos em cláusulas do contrato de concessão administrativa de uso, vinculando o proponente durante todo o período de ocupação do imóvel.
6.3. As empresas concorrentes poderão optar pela apresentação de outros modelos de Projeto de Viabilidade, desde que TODAS as informações constantes no item 6.1. estejam devidamente discriminadas.
6.4. Cada empresa poderá apresentar apenas UMA PROPOSTA.
6.5. Para escolha da MELHOR PROPOSTA, a CEDEMAR fará a análise do projeto de viabilidade, levando em consideração os seguintes aspectos:
CRITÉRIO 01 – MICRO E PEQUENAS EMPRESA

	ASPECTO ANALISADO
	PONTUAÇÃO
	PONTOS OBTIDOS PELA EMPRESA

	Emprego direto, comprovado mediante registro na CTPS ou contrato de trabalho devidamente assinado.
	10 (dez) pontos por emprego
	

	Faturamento apurado com base nas notas fiscais emitidas nos 12 (doze) meses anteriores ao mês da publicação do edital de concorrência.
	02 (dois) pontos R$ 10.000,00 (dez) mil reais de faturamento.
	

	Experiência do sócio administrador ou do responsável técnico no ramo de atividade, comprovada através de contrato de trabalho, registro na CTPS, ou condição de sócio em empresa anterior. Serão computadas como experiência anterior para fins de pontuação: atividade de gerenciamento chefia, direção e assessoramento, bem como de responsabilidade técnica, desde que a experiência anterior seja compatível com as atividades industriais que serão desempenhadas pela empresa concorrente.
	10 (dez) pontos cada 12 (dez) meses de experiência anterior
	

	TOTAL DE PONTOS OBTIDOS PELA EMPRESA
	
	


CRITÉRIO 02 – MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL

	ASPECTO ANALISADO
	PONTUAÇÃO
	PONTOS OBTIDOS PELA EMPRESA


	Experiência de empregado auxiliar contratado, comprovado mediante registro na CTPS ou contrato de trabalho devidamente assinado.

	10 (dez) pontos 
	

	Faturamento apurado com base nas notas fiscais emitidas nos 12 (doze) meses anteriores ao mês da publicação do edital de concorrência ou a ultima declaração do MEI.
	02 (dois) pontos R$ 2.000,00 (dois) mil reais de faturamento.
	

	Experiência do microempreendedor individual no ramo de atividade, comprovada através de contrato de trabalho, registro na CTPS, ou condição de sócio em empresa anterior. Serão computadas como experiência anterior para fins de pontuação: atividade de gerenciamento chefia, direção e assessoramento, bem como de responsabilidade técnica, desde que a experiência anterior seja compatível com as atividades industriais que serão desempenhadas pela empresa concorrente.
	10 (dez) pontos cada 06 (seis) meses de experiência anterior
	

	TOTAL DE PONTOS OBTIDOS PELA EMPRESA
	
	


6.6. A apuração da pontuação será realizada mediante preenchimento da Planilha acima para cada empresa concorrente.
6.7. Serão consideradas vencedoras as empresas que apresentarem as maiores pontuações, conforme os aspectos acima apresentados, sendo CLASSIFICADAS microempresas e microempreendedores individuais em número correspondente à quantidade de MÓDULOS integrantes de cada Item.
6.8. Havendo EMPATE em qualquer colocação (excetuando-se a última) na pontuação dos critérios apurados (critério 1 ME-EPP e critério 2 MEI), a Comissão deverá proceder ao SORTEIO entre as empresas empatadas a fim de aferir a classificação final das empresas qualificadas.
6.8.1 Todavia caso ocorra empate na disputa do último modulo disposto para concessão ficara a empresa sorteada designada como provisoriamente classificada, ficando as demais empresas não sorteadas a título de cadastro reserva.
6.9. Serão DESCLASSIFICADAS as PROPOSTAS que:
6.9.1. Não apresentem PROJETO DE VIABILIDADE ou apresentem informações incompletas, que não atendam às exigências do item 6.1 deste edital;

6.9.2. Que apresentem PROJETO DE VIABILIDADE incompatível com os módulos ofertados no LOTE para o qual a PROPOSTA foi apresentada (por exemplo: quando a metragem mínima necessária para o desenvolvimento da atividade industrial apontada no Projeto de viabilidade foi maior do que a área dos módulos ofertados no lote).

6.9.3. Que não estejam acompanhadas dos documentos necessários à análise dos aspectos a serem pontuados nos termos das Tabelas 1 e 2 do item 6.5 deste edital.

6.10. Após a análise acima pela CEDEMAR, o processo será devolvido à comissão de licitação, que fará a declaração das empresas CLASSIFICADAS, convidando-as para a etapa do SORTEIO dos módulos, que ocorrerá na forma do capítulo subsequente.
7.0. DO SORTEIO DOS MÓDULOS
7.1. Classificadas as empresas em número idêntico à quantidade de MÓDULOS que integram cada LOTE, a Comissão procederá ao SORTEIO, para atribuição dos espaços individuais a cada empresa concorrente.
7.2. O SORTEIO poderá ocorrer na mesma data ou em dia designado especialmente para tal fim, devendo ser realizado em sessão pública, assegurada a presença de representantes das microempresas e microempreendedores ofertantes das propostas CLASSIFICADAS.
7.3. Todas as ocorrências relacionadas ao SORTEIO deverão ser registradas em ata.
8.0. DA CONTRATAÇÃO
8.1. O Contrato de Concessão Administrativa de Uso, elaborado com base na minuta apresentada em anexo ao edital, será assinado no prazo de até 10 (dez) dias úteis após a convocação da empresa, podendo haver prorrogação uma vez por igual período.
8.2. O prazo da concessão será de 2 (dois) anos, contados a partir do início das atividades, podendo haver prorrogação até o limite de 60 (sessenta) meses, mediante avaliação técnica pela CEDEMAR, nos termos do art. 3º, Inciso 1.º, Inciso IV da Lei Municipal nº 5353/2022. 

8.3. Para início das atividades, será assegurado à empresa prazo de 90 (noventa) dias, contados da assinatura do contrato, sendo que dentro desse prazo deverá ser providenciada a elaboração do Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos respectiva.

8.3.1. Mediante requerimento escrito e devidamente justificado, poderá haver a prorrogação do prazo para início das atividades em mais 30 (trinta) dias.
9.0. OBRIGAÇÕES DOS CONCESSIONÁRIOS
b) Dar ao imóvel, cuja concessão real de uso lhe é concedida, a destinação prevista no edital e no contrato sob pena de incorrer nas sanções e consequências previamente estabelecidas e nas penalidades contratualmente estipuladas e naquelas cominadas na Lei nº 14.133/2021.
c) Cumprir, na forma e nos prazos estabelecidos no edital, em seus anexos e no contrato, todas as obrigações assumidas. O eventual descumprimento – conforme o caso – implicará na aplicação de multas, rescisão do contrato, revogação da escritura pública de cessão e na perda de todos os direitos ora concedidos, ensejando a reintegração de posse do imóvel pelo Município, inclusive, das benfeitorias edificadas ou implantadas pela concessionária, sem direito a indenização.
d) Responder civil e criminalmente por si, seus empregados ou prepostos, por danos materiais e morais causados a terceiros, usuários e funcionários dentro do espaço de concessão, sem a responsabilidade solidária do Município.
e) São obrigações da microempresa ou microempreendedor individual concessionário:
· Utilizar o bem concedido para a finalidade descrita na proposta apresentada mediante Projeto de Viabilidade, sendo que a concessionaria não poderá ceder, alugar, alienar, permutar ou desviar a finalidade do bem, objeto desta concessão, sob pena de rescisão. 
· Acompanhar a vistoria inicial do imóvel, a ser realizada antes da assinatura do contrato e na qual será assinado um check-list com todos os itens e condições do imóvel, o qual fará parte do contrato de concessão.
· Iniciar efetivamente as atividades no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da assinatura do contrato de concessão, podendo haver prorrogação do prazo em mais 30 (trinta) dias, mediante requerimento protocolado pela empresa e devidamente justificado.
· No mesmo prazo assinalado para início das atividades no MÓDULO, a concessionária: deverá apresentar ao Município concedente:

a) Comprovação da contratação de seguro total do imóvel e maquinários;

b) Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos;
c) Comprovação de adequações no CNPJ, contrato social, alvarás e licenças incidentes sobre a atividade que será desenvolvida.
· Permitir a ação fiscalizatória do Município, possibilitando-lhe livre acesso em todas as dependências do bem concedido.
· Permitir o acesso da fiscalização aos registros contábeis, fiscais e trabalhistas, para fins exclusivos de verificação do cumprimento das metas constantes da proposta e pactuadas para a concessão.
· Manter e conservar o bem imóvel concedido.
· Custear as despesas decorrentes do consumo de energia elétrica e água, no bem concedido, inclusive, com faturamento em nome próprio, correndo por conta do mesmo os investimentos e despesas decorrentes da instalação de redes condutoras de águas ou de energia elétrica e das redes necessárias aos sistemas de comunicação e transmissão de dados.
· A manutenção e limpeza da área comum, da caixa d'água, cisternas e motores instalados nas dependências da Incubadora Industrial, ficam sob a responsabilidade coletiva dos concessionários, tendo o município o poder de fiscalização.
· Caso não sejam realizados os serviços de manutenção e limpeza tratados neste subitem pelas empresas concessionárias, o poder público poderá efetuar a limpeza e manutenção, rateando o custo entre as empresas alocadas nos espaços e inscrevendo as mesmas em dívida ativa, caso não haja pagamento no prazo estabelecido em notificação.
· Custear as despesas decorrentes do exercício das atividades, e demais tributos relativos, inclusive IPTU, Taxa de coleta de lixo e COSIP.
· Responder, civil e criminalmente pro si, seus empregados ou prepostos, por danos materiais ou morais causados a terceiros, usuários e funcionários, seja por ocorrência dentro do espaço da concessão ou em atividades externas relacionadas ao exercício da atividade.
· Submeter à aprovação do Poder Executivo Municipal projetos de edificação, acompanhados de licenciamento ambiental, quando exigido, e que atendam às normas urbanísticas locais, inclusive às relacionadas ao tratamento de efluentes, tanto os domésticos e funcionais, quanto os decorrentes da atividade econômica do empreendimento a ser implantado:
a) Sempre que houver alterações nas edificações, o concessionário deverá apresentar os projetos   previamente para aprovação, sendo expressamente proibido executar alterações sem a anuência expressa do município.

b) Toda e qualquer melhoria efetuada com autorização do município, e qualquer edificação e/ou melhoramento realizado no imóvel concedido, será incorporado ao patrimônio, sem qualquer direito de indenização ou retenção em face das eventuais alterações promovidas no imóvel, autorizadas pela Concedente.
· Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, as edificações ou instalações executadas quando verificados vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução, a critério da fiscalização do Município.
· Cumprir a legislação ambiental aplicável, providenciando, às suas custas, as adequações necessárias ou exigidas por órgãos ambientais, para o exercício da atividade econômica, conforme proposta e segundo as características e natureza do empreendimento.
· Cumprir a legislação urbanística, tributária e fiscal, aplicável à atividade econômica a ser implantada no imóvel objeto da concessão administrativa de uso.
· Responsabilizar-se por todos os encargos decorrentes de relação trabalhista e previdenciária, do pessoal empregado, direta ou indiretamente, nas atividades econômicas do empreendimento a ser implantado.
· Comprovar ao Município, o cumprimento das metas de geração de emprego e faturamento apresentado as no Projeto de Viabilidade, sempre que exigido. As metas assumidas na proposta formarão compromisso para manter a concessão de que trata esta licitação.
· Devolver ao Município o bem concedido em uso quando verificado não cumprimento das metas propostas no Projeto de Viabilidade ou o não cumprimento das obrigações e responsabilidades elencadas no presente capítulo, de modo especial aquelas relacionadas à legislação trabalhista, ambiental e tributária.
· Apresentar, a cada seis meses, ao Município, prova de cumprimento das obrigações tributárias, previdenciárias, sociais e trabalhistas, mediante a apresentação de:

2. Certidão negativa de tributos, expedida pela Fazenda Federal, Estadual e Municipal;

3. Certidão negativa de débitos junto à justiça do trabalho;

4. Certidão negativa relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, relativa aos empregados da empresa que operará as atividades econômicas do empreendimento a ser instalado.
· Manter a área territorial concedida segundo as normas de vigilância sanitária e epidemiológica, evitando o surgimento de focos de animais ou insetos que por sua ação possibilitem riscos à saúde da população.
· Dar destino adequado aos dejetos e rejeitos resultantes da atividade econômica.
· Cumprir o disposto no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal.
· Cumprir outras determinações legais, não mencionadas nos subitens acima, porém aplicáveis às atividades industriais da concessionária.
· Indenizar o Município no caso deste ter que promover obras de restauração ou de reconstrução, mesmo que parcial, da área predial concedida, para deixá-la na condição entregue e passível de futuras concessões.
2 OBRIGAÇÕES DO CONCEDENTE

b) São obrigações do MUNICÍPIO CONCEDENTE, a serem realizadas através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico ou por órgão, setor, comissão ou servidor designado para tal fim:
· Cumprir e fazer cumprir as condições deste Edital e do Contrato Administrativo de Concessão Administrativa de Uso.
· Fiscalizar a utilização do bem concedido.
· Zelar pela efetiva destinação do imóvel concedido às finalidades previstas no edital e anexos, para aferição de benefícios à comunidade e para satisfação do interesse público, cujo descumprimento implicará nas penalidades legais e contratais cominadas.
· Realizar vistoria no imóvel antes da assinatura do contrato, acompanhada também pela empresa concessionária, sendo elaborado um cheek-list com todos os itens e condições do imóvel, o qual fará parte do contrato de concessão.
· Vistoriar, a cada 180 (cento e oitenta) dias (a utilização do bem e o cumprimento dos compromissos assumidos pela concessionária).
· Esclarecer dúvidas da concessionária acerca da concessão de qual trata esta licitação.
· Exigir da Concessionária a entrega do imóvel nos prazos e condições estabelecidos no edital, Termo de Referência, e contrato, sem qualquer direito à indenização ou retenção por eventuais modificações, alterações, edificações ou melhoramentos realizados no imóvel, mesmo que autorizados pela Concedente, passando as mesmas a integrar o imóvel, e por sua vez o patrimônio público.
· Extinguir a concessão, rescindir o contrato e aplicar as demais sanções estabelecidas no edital ou anexos, nas hipóteses previstas nos respectivos instrumentos.
· Aplicar as penalidades previstas no edital, neste Termo de Referência e no respectivo termo contratual, verificando qualquer inadimplemento de condição ou obrigação fixada, assegurando à empresa concessionária a ampla defesa e o contraditório.
· Exercer as demais atribuições e poderes que lhe confere o contrato de concessão.
3 DA INDENIZAÇÃO DAS BENFEITORIAS E/OU ALTERAÇÕES NAS DEPENDÊNCIAS

b) Finda a vigência ou havendo a rescisão antecipada do contrato de concessão administrativa de uso, o imóvel deverá ser devolvido ao município em condições adequadas de uso:
a) Pintura das paredes com tinta da cor e qualidade semelhante à original, tapando furos de pregos ou parafusos:

b) Entrega do imóvel com a estrutura de uso preservada (maçanetas torneiras e interruptores):

c) Pagar as contas/faturas referentes ao imóvel até o final do contrato e cancelar os serviços contratados para o mesmo (telefonia e internet).

d) em caso ser necessária a execução de obras para a readequação das condições de uso do módulo concedido, a concessionária deverá indenizar ao Município pelo valor correspondente.
11.1.1. Nessa hipótese, os valores relativos à indenização serão apurados em processo administrativo no qual seja assegurado o direito de contraditório e defesa pela empresa concessionária.

11.1.2. Não havendo o pagamento, os valores serão inscritos em dívida ativa e cobrados judicialmente, ficando a empresa e o respectivo sócio impedidos de receberem novos incentivos do Município.
4 CONCESSÃO - DA EXTINÇÃO, ANULAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO DE CONCESSÃO

b) São condições que implicam no ENCERRAMENTO DO CONTRATO DE CONCESSÃO ADMINISTRATIVA DE USO DO BEM IMÓVEL descrito no objeto deste Termo de Referência:
12.2. A conclusão do período de vigência da concessão, EXTINGUINDO o contrato.
12.3. A verificação da existência de causas de INVALIDADE que tornem nula a avença.
12.4. A verificação de fato posterior à celebração do contrato, que determine sua RESCISÃO, nas seguintes hipóteses:
12.4.1. O desvio de finalidade na utilização do imóvel concedido, sem o prejuízo da aplicação de outras sanções previstas no processo de licitação e na consequente contratação.
12.4.2. O descumprimento das metas estabelecidas no Projeto de Viabilidade, ressalvada a possibilidade de alteração qualitativa mediante proposta apresentada pela empresa, que atenda às finalidades de interesse público da Incubadora Industrial e que seja aprovada e autorizada pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico.
12.4.3. O atraso injustificado no cronograma de instalação da empresa, sem justa causa e prévia comunicação à administração;
12.4.4. A paralisação do funcionamento da empresa depois de iniciada suas atividades, sem justa causa e prévia comunicação à administração.
12.4.5. O descumprimento de cláusulas contratuais, prazos ou outras obrigações previstas no edital e seus anexos.
12.4.6. A Cessão, locação, empréstimo, comodato, uso compartilhado do imóvel com outra empresa ou ainda qualquer foram de transferência do uso do espaço a terceiros, total ou parcialmente.
12.4.7. O desatendimento de determinações regulares da autoridade designada pelo Município Concedente para acompanhar e fiscalizar a concessão de uso.
12.4.8. A decretação de falência ou o pedido de recuperação judicial da empresa.
12.4.9. A dissolução da sociedade ou o falecimento do microempreendedor individual.
12.4.10. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução do contrato ou afete as finalidades pretendidas pela Administração Pública Municipal.
12.4.11. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade na esfera administrativa municipal, exaradas em processo administrativo.
5 DAS PENALIDADES
b) Sem prejuízo das hipóteses de rescisão mencionadas no item anterior, bem como aquelas descritas no art. 137 da Nova Lei de Licitações – nº 14.133/2021, as empresas participantes deste certame que não cumprirem às disposições legais, bem como as concessionárias que deixarem de cumprir as obrigações assumidas em decorrência da concessão, poderão, na forma dos artigos 156 da Lei de Licitações, ser penalizadas com:
13.1.1. ADVERTÊNCIA;

13.1.2. IMPEDIMENTO de licitar e contratar; temporariamente nas participações em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública pelo período de 3 (três) anos;

13.1.3. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE;
13.1.4. MULTA de até 12 (doze) vezes o valor de mercado da locação do imóvel, conforme avaliação procedida por comissão nomeada especialmente para tal finalidade.
c) As penalidades serão aplicadas individual ou cumulativamente, dependendo da gravidade ou reincidência verificada em relação ao desrespeito das obrigações decorrentes da licitação e do respectivo contrato, em processo administrativo no qual seja assegurado o contraditório e a ampla defesa, devendo-se, ainda, levar em conta o prejuízo decorrente para a Administração Municipal e o interesse público, bem como outras condições agravantes e atenuantes relacionadas à situação.

6 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

b) Esta licitação poderá ser revogada, por razões de interesse público, decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou anulada, se constatados vícios ou ilegalidades que maculem a lisura deste processo.
14.1.1. A revogação ou anulação poderá ser de ofício ou por provocação de terceiros, em qualquer caso, mediante fundamentação e justificação plausível, nos termos do art. 71, III, da Lei Federal nº 14.133/2021 e Inciso II do art. 2º da Lei Municipal 5376/2022.
14.2.A participação da empresa na licitação implica na sua aceitação integral e irretratável de seus termos, bem como na observância das normas aplicáveis à matéria.
14.3. Os casos omissos ou não regulados pelo presente Edital serão discutidos, analisados à luz das disposições da Lei nº 14.133/2021 e de outra legislação que possa ser aplicada à matéria.
Marechal Cândido Rondon, 08 de agosto de 2025.

_______________________________

EDILENE MARIA MARCIA BOKORNI

       Assessor de Departamento

___________________________________                                      _________________________________
          CLAUDIO ROBERTO KOHLER     
                                         NATTANY NAIUZA VORPAGEL                         
 Secretário de Desenvolvimento Econômico

                                     Diretora de Secretaria
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA/PROJETO DE VIABILIDADE
PROPOSTA / PROJETO DE VIABILIDADE
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 177/2026
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 01/2026
A
empresa
___________________________,
atualmente
sediada
na

_______________________
n.º
____,
Bairro
_________,
cidade
de

______________,
Estado
do
______________,
inscrita
no
CNPJ
n.º

_______________, inscrição estadual n.º ________________, CNAE (classificação econômica) n.º ________, por meio de seu representante legal infra-assinado, vem apresentar o presente PROJETO DE VIABILIDADE, na forma prevista no Termo de Referência do edital de Concorrência Pública acima identificado, declarando-se ciente de que este anexo deverá ser obrigatoriamente inserido no envelope de PROPOSTA, como previsto no Termo de Referência e edital.
1. Ao formular o presente PROJETO DE VIABILIDADE a empresa proponente DECLARA, ainda:

a. Ter conhecimento de que os compromissos assumidos pelo presente PROJETO DE VIABILIDADE, converter-se-ão em cláusulas do contrato de concessão administrativa de uso e que sua observância e efetivo cumprimento são condições essenciais de validade do contrato que a Administração celebrará com a empresa aqui qualificada, caso se sagre vencedora da licitação.

b. Que assume a obrigação de respeitar e cumprir os prazos previstos no Termo de Referência, no edital e no respectivo Contrato de Concessão Administrativa de Uso, sob as penas previstas em tais instrumentos.

c. Que se obriga e compromete a observar o Cronograma para Implantação da atividade apresentado no Projeto de Viabilidade, sob pena de rescisão contratual e reversão da posse do imóvel ao Município.

d. Que a formulação da proposta levou em consideração a área dos módulos que integram o LOTE para o qual pretende concorrer.

2. O presente PROJETO DE VIABILIDADE é apresentado para CONCORRÊNCIA NO LOTE _____, estando ciente de que a atribuição do módulo ocorrerá mediante SORTEIO, após a escolha das propostas vencedoras, conforme as regras contidas no Termo de Referência.

3. A empresa possui o seguinte quadro social:

[DESCREVER QUADRO SOCIAL]

4. A empresa desenvolve o seguinte ramo de negócio/atividade:

[DESCREVER RAMO DE NEGÓCIO/ATIVIDADE]

5. Para utilização do MÓDULO INDUSTRIAL a ser Concedido pelo Município, a empresa desenvolver o seguinte PROJETO INDUSTRIAL/EMPRESARIAL:

[DESCREVER PROJETO INDUSTRIAL/EMPRESARIAL, contendo, no mínimo:

a) Infraestrutura necessária;

b) Identificação do produto a ser industrializado;

c) Identificação dos serviços agregados que serão prestados, se houver;

d) Insumos componentes da matéria-prima;

e) Produtos industrializados e expectativas de produção;

f) Região ou regiões de maior potencial de consumo;

g) Perspectivas de futuros clientes e área geográfica de atuação;

6. A previsão de INVESTIMENTOS para o período de 2 (dois) anos em que perdurará a concessão de uso do imóvel é:

[DESCREVER PREVISÃO DE INVESTIMENTOS indicando a origem do capital investido]

ANO 1: 
ANO 2: 
TOTAL:

7. O FATURAMENTO ESTIMADO para o período de 2 (dois) anos na atividade a ser empreendida é:

[Discriminar:

a) carga tributária estimada;

b) estimativas de consumo de energia elétrica, água e outros serviços;

c) estimativas de outras obrigações e compromissos incidentes sobre a atividade a ser desenvolvida]

8. A ESTIMATIVA DE EMPREGOS que serão criados no período de 2 (dois) anos é de:

ANO 1: 
ANO 2:

TOTAL DE EMPREGOS CRIADOS:

9. CRONOGRAMA para implementação da atividade no MÓDULO concedido:

	ETAPA
	MÊS 1
	MÊS 2
	MÊS 3
	MÊS 4

	ASSINATURA DO CONTRATO DE CONCESSÃO
	
	
	
	

	APRESENTAÇÃO DO PLANO DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS
	
	
	
	

	VISTORIA NO MÓDULO PARA VERIFICAÇÃO DAS ADEQUAÇÕES NECESSÁRIAS
	
	
	
	

	ADEQUAÇÃO NO MÓDULO CONCEDIDO
	
	
	
	

	INÍCIO DAS ATIVIDADES
	
	
	
	

	
	
	
	
	


[image: image1.jpg]
· OBS.: As etapas acima identificadas são meramente ilustrativas, cabendo à empresa apresentar o cronograma de implementação da atividade industrial de acordo com sua necessidade e respeitando os prazos máximos mencionados no edital e Termo de Referência.
10. Outras informações relevantes para a análise da proposta.

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 01/2026
ANEXO III - MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO
CARTA DE CREDENCIAMENTO

(Deverá ser entregue fora dos envelopes)
Município de Marechal Cândido Rondon – PR.
À Comissão de Contratação 
Concorrência Pública: Nº 01/2026
Pelo presente instrumento, a empresa _________________________, inscrita no CNPJ n.º _________________, credencia o (a) Sr.(a) _____________, portador(a) do documento de identidade RG n.º ______, emitido pela SSP/____, e do CPF n.º ________, a participar do procedimento licitatório, sob a modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA n.º  0__/2025, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da outorgante em todas as etapas do certame, impugnando documentos das demais licitantes ou decisões da Comissão, negociar preços, declarar a intenção de interposição de recurso, renunciar ao direito de interpor recursos e praticar todos os demais atos inerentes ao certame.
Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.
_________, ______ de ________ de 2026.
________________________________________________
Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 01/2026

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE METRAGEM
Município de Marechal Cândido Rondon – PR.
À Comissão de Contratação 
Concorrência Pública: Nº XX/2025


Eu,_________________________________________________, CPF nº ________________________, abaixo assinado, declaro estar ciente da metragem e localização dos módulos da Incubadora Industrial, NO Parque Industrial II denominado  
“Irio Jacob Welp”, do Município de Marechal Cândido Rondon, declarando, ainda, que o Projeto de Viabilidade apresentado levou em consideração as características de módulo compatível com as necessidades da atividade industrial a ser instalada no local.



Mal. Cândido Rondon,  _____de_________________de 2026.

________________________________________________

Nome completo e Assinatura do Representante Legal

RG/CPF

Função

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 01/2026
ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇAO DE ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 7º, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL
DECLARAÇAO DE ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 7º, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Município de Marechal Cândido Rondon – PR.

À Comissão de Contratação 

Concorrência Pública: Nº 01/2026
A Empresa ___________________, com CNPJ Nº ____________, sediada no endereço ______________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a)___________________, portador(a) do documento de identidade RG nº ______________, emitido pela SSP/__, e do CPF nº ___________, DECLARA, sob as penas da lei, que não possui em seu Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, em observância à Lei federal nº 9.854, de 17/10/99, estando ciente da obrigatoriedade de comunicar quaisquer ocorrências posteriores. 
(cidade), em __/_______de 2026. 



________________________________________________

Nome completo e Assinatura do Representante Legal

RG/CPF

Função

Obs:
1 – Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição.
CONCORRÊNCI PÚBLICA Nº 01/2026
ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DE HABILITAÇÃO
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DE HABILITAÇÃO
Município de Marechal Cândido Rondon – PR.

À Comissão de Contratação 

Concorrência Pública: Nº 01/2026
A Empresa _________________, com CNPJ Nº __________, sediada no endereço ___________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a)___________________, portador(a) do documento de identidade RG nº ______________, emitido pela SSP/__, e do CPF nº ___________, DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente Processo Licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de comunicar quaisquer ocorrências posteriores. 
(cidade), em __/_______de 2026.



________________________________________________

Nome completo e Assinatura do Representante Legal

RG/CPF

Função

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 01/2026
ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DA LEI COMPLEMENTAR n.º 123/2006
Município de Marechal Cândido Rondon – PR.

À Comissão de Contratação 

Concorrência Pública: Nº 01/2026
A empresa ________________________, inscrita no CNPJ sob o n.º _______________, sediada no endereço: ____________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a) _______________________, portador(a) do documento de identidade RG n.º _____________, expedido pela SSP/___, inscrito no CPF sob o n.º __________, DECLARA sob as penas da lei, que mantém as condições apresentadas à Junta Comercial para fins de enquadramento como (microempresa - ME),  (empresa de pequeno porte - EPP) ou (microempreendedor individual - MEI).

(cidade), em __/_______de 2026.
________________________________________________

Nome completo e Assinatura do Representante Legal

RG/CPF

Função

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 01/2026
ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE ATENDE AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO
DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO
Município de Marechal Cândido Rondon – PR.

À Comissão de Contratação 

Concorrência Pública: Nº 01/2026
A Empresa _________________, com CNPJ Nº __________, sediada no endereço ___________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a)___________________, portador(a) do documento de identidade RG nº ______________, emitido pela SSP/__, e do CPF nº ___________, DECLARA, sob as penas da lei, que  cumpre  plenamente  os  requisitos  de  habilitação para  a presente licitação acima mencionada. 
(cidade), em __/_______de 2026.

________________________________________________

Nome completo e Assinatura do Representante Legal

RG/CPF

Função

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº  01/2026
ANEXO IX - MINUTA DE CONTRATO DE CONCESSÃO ADMINISTRATIVA DE USO DE BEM PÚBLICO MUNICIPAL
Contrato n°    /2026
CONCESSÃO ADMINISTRATIVA DE USO DO MÓDULO XXX, LOCALIZADO NA INCUBADORA – PARQUE INDUSTRIAL II, DENOMINADO IRIO JACOB WELP

O Município de Marechal Cândido Rondon, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa no Paço Municipal, sito à Rua Espírito Santo n.º 777, centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o n.º 76.205.814/0001-24, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. .... (qualificação), residente e domiciliado nesta cidade, portador da Cédula de Identidade nº ................. SSP/PR e do CPF n.º ....................., doravante denominado Poder Concedente ou simplesmente CONDENTEDE, e a empresa .............................. inscrita no CNPJ/MF sob o nº ............................, doravante designada como CONCESSIONÁRIA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo Licitatório nº 177/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas no Edital da licitação e em seus anexos, RESOLVEM celebrar o presente CONCESSÃO ADMINISTRATIVA DE USO de bem público municipal para fins industriais, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O presente instrumento tem por finalidade a concessão administrativa de uso do imóvel caracterizado pelo MÓDULO XXX, conforme descrição abaixo, para fins industriais, pelo período de 2 (dois) anos, de acordo com a Lei Municipal n.º 5.376/2022. 

1.2.  O objeto da presente CONCESSÃO é o seguinte MÓDULO: 

(copiar descrição, conforme módulo atribuído por sorteio, nos termos do edital)

1.3. A Concessão de uso será realizada a título gratuito, com encargos e cláusula de reversão, para a finalidade específica de atividade industrial, ressalvada a cobrança de IPTU por parte do Município, em observância ao entendimento firmado pelo Excelso Pretório (STF-RE 601720-RJ).
1.4. Para início das atividades, será assegurado à empresa prazo de 90 (noventa) dias, contados da assinatura do contrato, sendo que dentro desse prazo deverá ser providenciada a elaboração do Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos respectivo. 

1.4.1. Mediante requerimento escrito e devidamente justificado, poderá haver a prorrogação do prazo para início das atividades em mais 30 (trinta) dias. 

1.4.2. Não iniciadas as atividades no prazo assinalado, será aplicada penalidade em valor correspondente ao preço de aluguel fixado por comissão especial e aprovado por ato administrativo próprio, correspondente e proporcional ao prazo de atraso do início das atividades. 

1.5. Poderá haver prorrogação do prazo de concessão administrativa de uso, até o limite de 60 (sessenta) meses, mediante avaliação técnica procedida por Comissão criada para tal finalidade através de Decreto, e desde que haja interesse das partes, nos termos do disposto no art. 1.º da Lei Municipal n.º 5376/2022. 
1.6. Não havendo interesse na prorrogação ou havendo manifestação contrária à prorrogação pela Comissão mencionada no item anterior, o imóvel deverá ser restituído ao Município, observadas as regras e exigências contidas no Termo de Referência. 
CLÁUSULA SEGUNDA  – DAS CONDIÇÕES DO IMÓVEL

2.1. A CONCESSIONÁRIA declara receber o bem público denominado MODULO XXX nas condições mencionadas no laudo de vistoria inicial.

2.2. São da responsabilidade da CONCESSIONÁRIA todas as despesas com adequações necessárias no imóvel para o desenvolvimento da atividade industrial, assim como, despesas com aquisição de equipamentos e maquinários, adequações elétricas e hidráulicas, instalações telefônicas e de internet, entre outras. 

2.3. Toda e qualquer adequação, benfeitoria ou obra de melhoria realizada pela Concessionária, deverá ser previamente autorizada pelo Município, passando a integrar o patrimônio municipal, sem que haja qualquer direito à indenização ou retenção. 

CLAUSULA TERCEIRA – DA FISCALIZAÇÃO
3.1. O Município fica expressamente autorizado à realizar atividades fiscalizatórias sobre o imóvel, bem como sobre a atividade desenvolvida pela CONCESSIONÁRIA no módulo concedido, a qualquer tempo, não podendo lhe ser exigido agendamento ou aviso prévio para o exercício de sua função fiscalizatória. 

3.2. Para a fiscalização, poderá ser exigido a apresentação de documentos relacionados à empresa, os quais deverão ser apresentados no prazo assinalado pela fiscalização, que não poderá ser inferior a 2 (dois) dias úteis. 

CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO CONCEDENTE E DA CONCESSIONÁRIA

4.1. As obrigações do Município CONCEDENTE e da CONCESSIONÁRIA estão previstas no Termo de Referência anexo ao edital. 

CLÁUSULA QUINTA - INDENIZAÇÃO DAS BENFEITORIAS E/OU ALTERAÇÕES NAS DEPENDÊNCIAS

5.1. Finda a vigência ou havendo a rescisão antecipada do contrato de concessão administrativa de uso, em caso de ser necessária a execução de obras para a readequação das condições de uso do módulo concedido, a concessionária deverá indenizar ao Município pelo valor correspondente.
5.1.1. Nessa hipótese, os valores relativos à indenização serão apurados em processo administrativo no qual seja assegurado o direito de contraditório e defesa pela empresa concessionária.
5.2. Não havendo o pagamento, os valores serão inscritos em dívida ativa e cobrados judicialmente, ficando a empresa e o respectivo sócio impedidos de receberem novos incentivos do Município.
CLÁUSULA 
SEXTA – EXTINÇÃO, ANULAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO DE CONCESSÃO

6.1. As hipóteses de extinção, anulação e rescisão deste contrato de concessão administrativa de uso são aquelas previstas no edital e Termo de Referência. 

6.2. REVERSÃO DO IMÓVEL - Se por qualquer circunstância a empresa beneficiada com a Concessão de Uso, interromper ou paralisar suas atividades, salvo se for caso fortuito ou força maior, devidamente justificado, comprovado e aceito pelo Município, romper-se-á automaticamente a Concessão, retornando o imóvel ao patrimônio do Município, sem que subsista à Concessionária qualquer direito de indenização, pagamento ou retenção. 
6.3. A falta de restituição do imóvel conforme as normas estabelecidas no presente Termo, nos prazos estabelecidos, autoriza a CONCEDENTE a intentar, inclusive, ação judicial para reaver os bens.
CLÁUSULA SÉTIMA - PENALIDADES 

7.1. As penalidades aplicáveis sobre a presente concessão administrativa de uso, bem como o modo e forma de apuração estão previstos no Termo de Referência e no edital. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS COMUNICAÇÕES E NOTIFICAÇÕES

8.1. As comunicações e notificações a serem feitas à CONCESSIONÁRIA serão realizadas mediante entrega de correspondência no módulo concedido, sendo que, após 3 (três) tentativas frustradas, considerar-se-á válida a comunicação/notificação efetuada mediante publicação no Diário Oficial Eletrônico do Município (DOEM).
CLÁUSULA NONA – MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE NA PRORROGAÇÃO 

9.1. Havendo interesse na prorrogação do prazo de concessão administrativa de uso do módulo concedido, caberá à CONCESSIONÁRIA manifestar interesse mediante PROTOCOLO escrito, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias em relação ao termo final do prazo de concessão, a fim de permitir que o pedido seja submetido à apreciação da Comissão especial de que trata a Lei Municipal 5080/2018.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA

Além da submissão a este Edital, a Lei Municipal nº 5.080, a Lei Federal nº 14.133/21, os benefícios e concessões de que trata esta concorrência não eximem à concessionária do cumprimento de Legislação vigente aplicável à espécie.
 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon-PR, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as dúvidas suscitadas em decorrência da presente Concessão.
Assim, por estarem justos e contratados, a Concessionária declara aceitar a presente Concessão em todas as suas condições, obrigando-se a cumpri-las fielmente, pelo que se lavrou o presente instrumento em 02 (duas) vias de um só teor e para o mesmo efeito legal, que vai assinado pelas partes interessadas e testemunhas abaixo.



Prefeitura do Município de Marechal Cândido Rondon-PR, em  __    de ___ de 2026.

ADRIANO BACKES
PREFEITO – CONCEDENTE
CONCESSIONÁRIA

Testemunhas:

Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico
Fiscal de contrato
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 01/2026
ANEXO I À MINUTA DE CONTRATO DE CONCESSÃO ADMINISTRATIVA DE USO DE BEM PÚBLICO MUNICIPAL – MODELO DE TERMO DE VISTORIA
TERMO DE VISTORIA
Pelo presente instrumento, o sr. .... (qualificar), representante da CONCESSIONÁRIA  declara que na data de ...., acompanhou o sr. .... (qualificar), representante do Município CONCEDENTE, em VISTORIA ao IMÓVEL constituído pelo MÓDULO XXX (descrever imóvel), tendo-o encontrado nas condições descritas no incluso relatório de vistoria,  que segue rubricado pelas partes.
Declara ter conhecimento de que, finda ou rescindida a concessão, a CONCESSIONÁRIA se obriga a restituir o imóvel no estado em que recebeu, observadas as condições ora verificadas, sendo que toda e qualquer obra, reforma, construção, adequação ou reparo que vier a ser executado, reverterá ao patrimônio do Município, sem qualquer direito à indenização ou retenção, conforme ajustado no termo de concessão.
Este TERMO DE VISTORIA é parte integrante do contrato firmado entre as partes supramencionadas, sendo lavrado em duas vias, uma destinada ao CONCESSIONÁRIO e outra que deverá ser arquivada em anexo ao Contrato de Concessão, para que surta seus legais e jurídicos efeitos.
Marechal Cândido Rondon-Pr, __ de _________ de 2026.
	Representante do Município CONCEDENTE 


	Representante da CONCESSIONÁRIA


OBS: Este documento deverá ser anexado ao Termo de Contrato, não sendo necessária sua apresentação prévia à contratação, tampouco durante a sessão pública da Concorrência.













